
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020. 

(Do Sr Glauber Braga e da Sra Tallrla Petrone) 

Dispõe sobre medidas penais, processuais penais e 
socioeducatlvas emergenciais a respeito da população 
carcerária brasileira após o decreto da Organização Mundial 
da Saúde (OMS) de pandemia decorrente do alastramento 
das infecções pelo coronavírus (COVID-19) , levando em 
consideração o elevado risco à sociedade em geral e, em 
especial, às pessoas em privação de liberdade, aos agentes 
penitenciários e aos demais servidores vinculados às 
Secretarias de Administração Penitenciária, demandando 
medidas urgentes com vistas à preservação dos direitos 
fundamentais à vida e a saúde, nos termos da Constituição 

Federal de 1988. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Esta lei dispõe sobre medidas penais, processuais penais e 

socioeducativas emergenciais a respeito da população carcerária brasileira e 

adolescentes em medidas de restrição de liberdade após o decreto da Organização 

Mundial da Saúde (OMS) de pandemia decorrente do alastramento das infecções 

pelo coronavírus (COVID-19), levando em consideração o elevado risco à sociedade 

em geral e, em especial, às pessoas e adolescentes em privação de liberdade, aos 

agentes penitenciários e socioeducativos e aos demais servidores vinculados, 

demandando medidas urgentes com vistas à preservação da vida e da saúde das 

pessoas em privação de liberdade e soltas. 

Art. 2° Para os fins desta lei, serão observadas as seguintes medidas 

processuais penais em relação às pessoas em privação de liberdade: 

1 - será concedido livramento condicional a pessoas presas integrantes no 

grupo de risco, notadamente idosas, assim consideradas aquelas com idade 

superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 1º da Lei 10.741, de 1 de outubro 

de 2003; 

li - será concedido regime domiciliar às pessoas presas e adolescentes em 

privação de liberdade seropositivos para o vírus HIV, em tratamento contra o 

câncer, aos portadores de tuberculose, doenças respiratórias, doenças cardíacas, 



doença renal crônica, diabetes ou condições de imunossupressão, e aos portadores 

de outras doenças cuja preexistência indique uma maior suscetibilidade de 

agravamento do estado de saúde a partir do contágio com o coronavírus (COVID-

19); 

Ili - será concedido regime domiciliar às gestantes, lactantes e mães 

condenadas à pena privativa de liberdade, que possuam filhos de até doze anos de 

idade ou de qualquer idade se pessoa com deficiência, nos termos da Lei nº 13.257, 

de 8 de março de 2016; 

IV - será concedido regime domiciliar aos presos por crimes cometidos sem 

violência ou grave ameaça, devendo as prisões provisórias serem substituídas pelas 

medidas cautelares alternativas dispostas no art. 319 do Decreto-Lei nº 3689, de 3 

de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), notadamente a prisão domiciliar; 

V - será concedida a progressão de regime aos presos que preenchem o 

requisito objetivo temporal e fazem jus ao direito, nos termos da legislação de 

regência, mas unicamente aguardam a realização do exame criminológico; 

VI - será concedida progressão de regime antecipada aos presos submetidos 

ao regime semiaberto; 

VII - será concedida prisão domiciliar a pessoas presas em regime aberto; 

VIII - será concedida a substituição da pena privativa de liberdade por pena 

restritiva de direitos a pessoas presas condenadas a pena igual ou inferior a 4 anos; 

IX - serão suspensos os mandados de prisão para início de execução de 

pena por decisão transitada em julgado; 

X - será suspenso temporariamente o dever de apresentação regular em 

juízo das pessoas em cumprimento de pena no regime aberto, prisão domiciliar, 

penas restritivas de direitos, suspensão da execução da pena (sursis) e livramento 

condicional , pelo prazo de noventa dias. 

§ 1 ° Enquanto perdurar a situação de pandemia mundial, as pessoas que, 

presas em flagrante, passarem a integrar o sistema carcerário, deverão ser 

mantidas em local segregado dos demais por prazo não inferior a 14 (quatorze) 

dias. 
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§ 2º As medidas dispostas no inciso li desta Lei serão reavaliadas pelos juízos 

competentes, mediante decisão motivada, tão logo transcorra o estado de 

pandemia, nos termos de ato normativo a ser editado pela Organização Mundial da 

Saúde (OMS). 

§ 3º A proibição expressa inciso IX desta Lei poderá ser excepcionada 

mediante decisão judicial fundamentada, incumbindo à autoridade judiciária 

competente fazer constar no mandado as medidas sanitárias que deverão ser 

observadas durante o cumprimento da diligência, assim compreendidas aquelas 

dispostas em ato normativo do Ministério da Saúde. 

Art. 3° Para os fins desta lei, as medidas socioeducativas, aplicadas no 

âmbito do determinado pela Lei 8069, de 13 de julho de 1990, quando privativas de 

liberdade serão convertidas em internação domiciliar, revendo-se inclusive às 

decisões que determinaram a internação provisória, em relação a adolescentes e 

jovens: 

1 - gestantes, lactantes, mães ou responsáveis por criança de até doze anos 

de idade ou por pessoa com deficiência, assim como indígenas, adolescentes com 

deficiência e demais adolescentes soropositivos para o vírus HIV, em tratamento 

contra o câncer, aos portadores de tuberculose, doenças respiratórias, doenças 

cardíacas, doença renal crônica, diabetes ou condições de imunossupressão, e aos 

portadores de outras doenças cuja preexistência indique uma maior suscetibilidade 

de agravamento do estado de saúde a partir do contágio com o coronavírus 

(COVID-19); 

li - que estejam internados provisoriamente em unidades socioeducativas 

com ocupação superior à capacidade, considerando os parâmetros das decisões 

proferidas pelo STF no HC no 143.988/ES; 

Ili - que estejam internados em unidades socioeducativas que não 

disponham de equipe de saúde lotada no estabelecimento, estejam sob ordem de 

interdição, com medidas cautelares determinadas por órgão do sistema de 

jurisdição internacional, ou que disponham de instalações que favoreçam a 

propagação do novo coronavírus· 
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